INDICAÇÃO Nº 
331
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas necessárias, junto aos órgãos competentes, visando estudos sobre a viabilidade da implantação de uma Escola Técnica Estadual “ ETE”, ou uma FATEC no município de Novo Horizonte.

JUSTIFICATIVA

Novo Horizonte, com uma população de 33.471 habitantes, IDH 0,808, possui 4.033 empregos formais, sendo suas principais atividades econômicas a agropecuária, o comércio, Serviços e Indústria. O município de Novo Horizonte recebe a denominação de “Cidade Próspera”, por estar em franco desenvolvimento econômico com sua principal atividade voltada para o setor de confecções e bordados artesanais, além de sua produção agroindustrial.

A instalação de uma ETE ou uma FATEC, naquele município, é fundamental para a melhoria do ensino e capacitação de profissionais na área tecnológica e industrial, propiciando o desenvolvimento regional. De certa forma, viria impulsionar a cadeia produtiva do Setor de Confecções , fomentar o desenvolvimento e a geração de negócios , aumentando assim, a geração de empregos e renda.

Novo horizonte tem também um recente projeto para implantação de usina de reciclagem de lixo, que quando levado adiante, vai necessitar de cursos e ajuda técnica especializada para a capacitação de mão de obra especializada que vá de encontro a essa nova atividade que deverá trazer grandes resultados para o município e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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